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JUSTIFICATIVA

Conforme será exposto,veremos que o projeto mer~ prosperar tanto em relação ao mérito,

quantoà forma.

No que oonceJ1)eo mérito, a presente reforma da lei ~. 13.949 de 2005 faz-se necessária

devido ao aumento da cobrança da sociedade civil pela divulgação de dados das contas públicas

(direito ao controle.social). Os dados hoje apresentadospelos órgãos públicos são s;rtisfatõriosà

medida que permitem ao cidadão identificaros tipos de gastos efetuados.Contudo, tal identificação

já não se faz mais suficientediantedos anseios popularespor transparência(vide a recente reforma

da lei de responsabilidadefiscal. LC 101/2000atiavés da LC n°.131de-27de Maio de 2009) .

Infelizmente, devido a inúmeros escândalos envolvendo mau uso do dinheiro público, a

sociedade civil passou a exigir, cada vez mais, dados sobre a aplicação das verbas públicas. A

preSentepropositura tem o objetivode saciareste anseiopopularpor meio da publicizaçãode dados

das empresas contrataspeloPoder Público. .

Em outras palavTas,através da divulgação de dados das empresas prestadoras de serviço e

fornecedoras de produtos nos portais virtuais dos órgãos públicos o cidadão comum poderá ter
\

acesso às .:ontas públicas de f.onna prática '= autôn.oma Ist.o tr:rá mai.or {:ontrole popular sobre .os

dispêndios públicos e coibirá a prática de corrupção.
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divulgados nas entrelinhas do Diário Oficial do Município, quando da publicação do contrato

I ,
dados, pois mal, sabe por: onde começar a procurar. E por ISSOque a presente propositura busca- .

Important.e salientar que para o exerc!cio da ação popular (ar!. 5°. Lx:xnL Constituição
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recursos públicos. É dever do Estado publicar' suas contas e torná-Ias acessíveis ao cidadão em

decorrência do princípio da publicidade inscrito no art. 37, $:4putda Constituição Federal,." . .
principalmentenotocanteàs despesaspúblicas.'

Conforme ensinaHely LopesMeirelles,

"A publicidade, como principio de admilíistrOfãopública (art. 37, caput)

abrange toda atuação esiatal,não só sob o aspecto de divulgaçãooficial de

seus atos como, também, de propiciação de conhecimento da conduta
,

interna de seus agentf!s. Essa' publicidade atinge assim (...) as atas de

julgamentos das licitações e os contratos com quaisquer inJeressados,bem
.. .

como os comprovantesde despesas e as prestações de contas submetidas
. ,

aos órgãos competentes." (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito

AdministrativoBrasileiro.São Paulo:Malheiros,2007.p.95)

Muito embota a falta de divulgaçãoconrormese propõe não impliquena ineficáciade ato ou

contrato administrativo, uma vez que ~es já são publicados no D.a.M., sua ausência acarreta o

desrespeitoao direito à informação.

Ou seja, é razoável que o Estado, em dispondo de meios, provenhaao cidadão o mais ampto

r irre,stritoacesso às informaçõespúblicas. "OE'itad~d.eveapeifeiçoar efortalecer continuamente

seus mecanismosdeprevenção e combateà comlf!Ção.A promoção da tran..parênciapÚblicaé um

importantepasso em direção a essefim!" Caso não o faça, estará i.ncorrendoem falta de prestação

de informações ao cidadão, fato que implica no desrespeitoao direito à informação e ao princípio

constitucionalda publicidade.

Quanto à forma, a presente propositura merece prosperar uma vez que o art. 23. I da

1httD:i!w,\'Iiv.',portaltransoarencia. QOVbricontroleSocia l!Tran~-'Darep.cialnstrumento('on!role as):).

acessado em 02/03/2010 às 15:I5.
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